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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO DO TERMO DE FOMENTO CELEBRADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DE DEODÁPOLIS-MS A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL 

PROCESSO Nº85.001.447-2026
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DE DEODÁPOLIS-MS
MODALIDADE: Termo de Fomento 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014
OBJETO:Contratar apresentação musical para o 3º Rodeio Arena Frigomar em Deodápolis - Mato Grosso Do Sul
PERÍODO: março a agosto de 2026 
VALOR: R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais)


Considerando a responsabilidade pela execução das políticas públicas de cultura que recai sobre a FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL.
Considerando que a ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DE DEODÁPOLIS-MS tem por finalidade desenvolver, planejar e executar, os serviços, programas, projetos e ações das áreas de cultura, turismo, recreação, todas as modalidades, paradesporto, esporte educacional, amador e de rendimento, inclusão social
[bookmark: _GoBack]Considerando que o evento se caracteriza como um dos principais eventos do município e região, uma importante ferramenta de promoção e difusão da cultura sulmatogrossense. Durante o rodeio são realizados shows nacionais e regionais, o que movimenta a economia da região.
Sendo assim solicitamos o apoio financeiro da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul para pagamento de cache da dupla sertaneja Rio Negro e Solimões para realização de apresentação cultural.
Considerando que a entidade proponente possui exclusividade para realização do evento, conforme consta no artigo 2º, inciso V, realizar anualmente os eventos: Rodeio Festival Arena Frigomar.
Assim, em atendimento ao disposto no art. 31 e 32, combinado com artigo art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014, e alterações, bem como Decreto Estadual nº 14.494/2016, estando presente todos os requisitos para a Inexigibilidade do Chamamento Público.

Eventual impugnação deverá ser encaminhada ao e-mail da Presidência da FCMS: presidência@fcms.ms.gov.br, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar desta publicação. 


Campo Grande – MS, 23 de fevereiro de 2024. 


EDUARDO MENDES PINTO
DIRETOR PRESIDENTE
FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL
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